
 

 

 
Rua Monteiro Lobato, n°. 525, Centro, Erechim - RS, CEP 99.700-258, Fone: 54-999198600, e-mail: mdxepi@gmail.com 

 DECLARAÇÃO UNIFICADA 
  

 

MDX COMERCIO DE EPI LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 50.401.485/0001-01, sediada Rua 

Monteiro Lobato, n°. 525, Centro, Erechim - RS, CEP 99.700-258, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Victor Schons de Lima, portador da Carteira de Identidade nº 

1083263259 e do CPF nº 017.205.660-40, declarar que: 

 

a)para todos os efeitos legais que atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos 

no processo licitatório, sob pena das sanções cabíveis; (inciso I do art. 63 da Lei 14.133/21). 

b)que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; (inciso IV 

do art. 63 da Lei 14.133/21). 

c) que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; (inciso IV § 1º do art. 63 

da Lei 14.133/21). 

d)que não possui em seu quadro de pessoal ou societário servidor do Poder Executivo 

Municipal nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

e)que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com o Chefe do Poder Executivo Municipal ou com agente público 

municipal que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

f) que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

g) que não está impedida de contratar com a Administração Pública, Direta e Indireta, 

assim como não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; e não existe 

fato impeditivo à nossa habilitação e contratação. 

h) para fins do disposto no inciso VI do art 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, em 

cumprimento o art. 7°, inciso XXXIII da CF/88, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: 

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

Erechim, RS, 07 de abril de 2026. 
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_________________________ 
Victor Schons de Lima 

OAB/RS 92.314 
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